
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS

GABINETE DA PRESIDENCIA
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE N° IN 0001/2024

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação de
uma empresa para prestar serviços especializados de Assessoria Contábil, Elaboração dos Balancetes mensais
e do Balanço Anual da Câmara Municipal de Santo André no exercício de 2024; DESIGNO os servidores
Divanizio da Silva Souza, Chefe de Gabinete, como Gestor; e Anderson Nunes de Medeiros, Tesoureiro, para
Fiscal,  do  contrato  decorrente  da  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  IN0001/2024,  especialmente  para
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Santo André - PB, 15 de Maio de 2024
Maria Cristiane Alves de Medeiros – Presidente
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RESUMO DO OBJETO
Fica designado o Gestor e o Fiscal do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN0001/2024, cujo
objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Assessoria Contábil, Elaboração
dos Balancetes mensais e do Balanço Anual da Câmara Municipal de Santo André no exercício de 2024, nos termos
da norma vigente e do respectivo processo.
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